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Ata de Reunião da Comissão Permanente de Pessoal Docente 

 

Às treze horas e vinte minutos do dia treze de maio de dois mil e quinze, no espaço de 

reuniões da PROGRAD, no campus dos Palmares, UNILAB, Acarape-Ceará, os 

membros da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da Universidade da 

Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), nomeados pela 

Portaria nº 302 da UNILAB, de dezessete de junho de dois mil e treze, publicada no DOU 

de dezoito de junho de dois mil e treze e considerando a Resolução Nº 027/2013, 

reuniram-se visando à homologação da avaliação de 04 processos empreendida pelas 

respectivas comissões portariadas para fim de averiguação dos requerimentos docentes 

de progressão funcional, bem como  apreciação e aprovação da resolução de promoção 

de professor associado IV para professor titular. Estiveram presentes à reunião os 

seguintes docentes: Joaquim Torres Filho (Presidente da CPPD), Mário Fernandes Biague 

(Vice-Presidente da CPPD), Léia Cruz de Menezes, Artemis Pessoa Guimarães, Carlos 

Mendes Tavares, Daniel Freire de Sousa, Marcio Flavio Moura de Araujo, Izabel Cristina 

dos Santos Texeira, Jacqueline Britto Pólvora, Sílvia Helena Roberto de Sena 

(substituindo a Docente Titular Mylene Ribeiro Moura Miranda), Sinara Mota Neves de 

Almeida, Vera Regina Rodrigues da Silva e a secretária executiva Camila de Oliveira 

Freitas.  Justificaram suas ausências as professoras Maria do Rosário de Fátima Portela 

Cysne e sua respectiva suplente Rosalina Semedo de Andrade Tavares. O presidente da 

CPPD, prof. Joaquim Torres Filho, abriu os trabalhos solicitando a profa. Leia Menezes 

que lesse a ata da reunião do dia dezessete de abril de dois mil e quinze, que, após leitura, 

foi aprovada e assinada pelos presentes. Na sequência, os membros da CPPD iniciaram a 

análise da documentação recebida, conferiram o relatório final da CAD e o parecer final 

da CAD em cada um dos quatro processos e anexaram, a cada processo, como último 

documento, o relatório final da CPPD (anexo IV, conforme documentação 

disponibilizada no site na Unilab). Os processos homologados eram dos seguintes 

interessados: Rodrigo Aleixo Brito de Azevedo (requisição de progressão de Associado 

II para Associado III. Número do Processo: 23282.0001317/2014-53), Artemis Pessoa 

Guimarães (Estágio Probatório. Número do Processo: 23282.000670/2015-05), Maurílio 

Machado Lima Junior (requisição de progressão de Adjunto I para Adjunto II. Número 

do Processo: 23282.00806/2015-79), Rodrigo Ordine Graça (requisição de progressão de 

Adjunto I para Adjunto II. Número do Processo: 23282.000706/2015-42). Em seguida, o 

professor Joaquim Torres iniciou a apresentação da resolução de promoção de prof. 

Titular. Foram sugeridas as seguintes alterações: No art. 4º, Inciso III, onde se lê “ um 

(1) exemplar da tese ou um (1) exemplar do memorial para cada um dos membros da 

Comissão Especial Julgadora, com a devida comprovação documental. ‘’. Leia-se: “ um (1) 

exemplar da tese ou um (1) exemplar do memorial para cada um dos membros da Comissão 

Especial Julgadora, com a devida comprovação documental em uma das vias. ‘’ No art. 7º, 

onde se lê: “A Comissão Especial Julgadora, formada por membros titulares e suplentes, bem 
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como o docente secretário e seu suplente, serão designados pelo respectivo Conselho do 

Instituto’’. Leia-se: “A Comissão Especial Julgadora, formada por membros titulares e 

secretário, com seus respectivos suplentes, serão designados pelo respectivo Conselho do 

Instituto”. No art. 9º, acrescentar o Inciso IV: “IV – amigos ou inimigos notórios”. No art 

15º, onde se lê: “ Quando requerida pelo docente, a tese visando à promoção para a 

Classe E, denominada de Professor Titular, deverá:” Leia-se: “Quando a opção do 

docente candidato for a tese visando à promoção para a Classe E, denominada de Professor 

Titular, esta deverá:” Após apresentação, as alterações sugeridas foram aprovadas e a 

resolução foi homologada, sendo encaminha ao CONSUNI para análise e aprovação.  

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi declarada encerrada às quinze horas, da qual, 

para constar, eu, Camila de Oliveira Freitas, secretária executiva lotada na Secretaria dos 

Conselhos e Comissões, lavrei em duas páginas e subscrevi a presente ata; que, depois de 

lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais presentes.  

 

Joaquim Torres Filho _____________________________________________________ 

Mário Fernandes Biague __________________________________________________ 

Léia Cruz de Menezes ____________________________________________________ 

Artemis Pesssoa Guimarães________________________________________________ 

Daniel Freire de Sousa____________________________________________________ 

Izabel Cristina dos Santos Texeira___________________________________________ 

Carlos Mendes Tavares____________________________________________________ 

Marcio Flávio Moura de Araujo_____________________________________________ 

Sílvia Helena Roberto de Sena______________________________________________ 

Sinara Mota Neves de Almeida_____________________________________________ 

Jacqueline Pólvora _______________________________________________________ 

Vera Regina Rodrigues da Silva ____________________________________________ 

 

Secretária Executiva  

Camila de Oliveira Freitas _______________________________________ 

Acarape, quarta-feira, 13 de maio de 2015. 


